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CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
Em 31 de outubro de 2013

Entidade: AR PERFIL
CNPJ: 71.551.329/0001-99
Processo Nº: 00100.000279/2013-26

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 07/10) RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro PERFIL, operacionalmente vin-
culada à AC SINCOR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2 do DOC
ICP 03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o processo
à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA
DE CHAVES PÚBLICAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 14,
DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

Divulga o resultado do Processo
00100.000276/2013-92 relativo à homologa-
ção, no âmbito da ICP-Brasil, de Cartão Crip-
tográfico - Modelo "PKI STANDARD S1".

O DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA DE CHAVES
PÚBLICAS DO ITI, no uso da atribuição que lhe confere o item
3.3.1 do Anexo à Resolução 36 do Comitê Gestor da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, de 21 de outubro de 2004,
declara:

Art. 1º - Este Ato Declaratório se refere ao Processo
00100.00276/2013-92, relativo à homologação de dispositivo do tipo
Cartão Criptográfico, Modelo "PKI STANDARD S1" , Versão do
Firmware "JCOP 2.4.2 R2 Mask ID 59 PatchID 3" , Chipset NXP
J2D081 , da empresa INTELCAV.

Art 2° - O equipamento acima foi avaliado pelo Laboratório
de Ensaios e Auditoria - LEA, com relação aos requisitos técnicos de
segurança e interoperabilidade exigidos pelo Manual de Condutas
Técnicas nº 1 - Volume I - versão 3.0, considerando o Nível de
Segurança de Homologação 1, e apresentou-se em conformidade com
tais requisitos, conforme Laudo de Conformidade emitido por aquele
Laboratório em 17 de outubro de 2013.

Art 3° - Face ao exposto, o equipamento avaliado está ho-
mologado pelo ITI, no Nível de Segurança de Homologação 1, em
estrita observância à legislação aplicável, atendendo em especial aos
seguintes normativos:

I - Regulamento para Homologação de Sistemas e Equi-
pamentos de Certificação Digital no Âmbito da ICP-Brasil - v. 2 . 0
(DOC-ICP-10) - aprovado pela Resolução 36 do Comitê Gestor da
ICP-Brasil, em 21.10.2004;

II - Estrutura Normativa Técnica e Níveis de Segurança de
Homologação a serem utilizados nos Processos de Homologação de
Sistemas e Equipamentos de Certificação Digital no âmbito da ICP-
Brasil - v 3.0 (DOC-ICP-10.02) - aprovado pela Instrução Normativa
02-2007 do ITI, em 11.12.2007;

III - Padrões e Procedimentos técnicos a serem observados
nos processos de homologação de cartões inteligentes (smart cards),
leitoras de cartões inteligentes e tokens criptográficos no âmbito da
ICP-Brasil - v.3.0 (DOC-ICP-10.03) - aprovado pela Instrução Nor-
mativa 03-2007 do ITI, em 11.12.2007;

IV - Manual de Condutas Técnicas nº 1 (MCT-1) - Volume
I - v.3.0 - publicado no sítio www.iti.gov.br.

Art 4° Em decorrência da presente homologação a parte
interessada poderá utilizar, no equipamento homologado, o Selo de
Homologação, na forma prevista no item 4 do DOC-ICP-10, adotando
a seguinte numeração: 0014-13.0003-07

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA No- 1.262, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, com base no que dispõe o art. 2º do
Decreto de 8 de setembro de 1995, resolve:

Art. 1º Altera o § 1º do art. 4º da Portaria 1198, de 26 de
setembro de 2013, prorrogando o prazo de indicações para o Prêmio
Direitos Humanos 2013 até o dia 08 de novembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA DO ROSÁRIO NUNES

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO No- 291, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

Aprova Condição Especial para o avião
EMB-550, aplicável aos comandos de voo
do tipo manche lateral (side stick)

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X e XLVI, da
mencionada Lei, e considerando o que consta do Processo nº
00066.022650/2013-74, deliberado e aprovado na Reunião Delibe-
rativa da Diretoria realizada em 8 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do Anexo desta Resolução, a
Condição Especial CE/SC 25-015, intitulada "Condição Especial
Aplicável aos Manches Laterais", para fins de certificação de tipo do
avião Embraer EMB-550.

Parágrafo único. A Condição Especial de que trata esta Re-
solução encontra-se publicada no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS
desta Agência (endereço eletrônico www2.anac.gov.br/transparen-
cia/bps.asp) e igualmente disponível em sua página "Legislação" (en-
dereço eletrônico www2.anac.gov.br/legislacao), na rede mundial de
computadores.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de de-
zembro de 1986, e na Portaria nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001,
e considerando o deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa da
Diretoria realizada em 30 de outubro de 2013, decide:

No- 113 - Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para
exploração de serviço de transporte aéreo público não regular na
modalidade táxi aéreo outorgada à sociedade empresária ABELHA
TÁXI AÉREO E MANUTENÇÃO LTDA., CNPJ nº
24.702.862/0001-24, com sede social em Várzea Grande (MT). Pro-
cesso nº 00058.063680/2013-30. Fica revogada a Decisão nº 522, de
18 de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 19
de dezembro de 2008, Seção 1, página 32.

No- 114 - Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para
exploração de serviço de transporte aéreo público não regular na
modalidade táxi aéreo outorgada à sociedade empresária ALGAR
AVIATION TÁXI AÉREO S.A., CNPJ nº 17.186.172/0001-02, com
sede social em Uberlândia (MG). Processo nº 00058.057473/2013-46.
Fica revogada a Decisão nº 523, de 18 de dezembro de 2008, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2008, Seção
1, página 32.

No- 115 - Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para
exploração de serviço de transporte aéreo público não regular na mo-
dalidade táxi aéreo outorgada à sociedade empresária HELIVIA AE-
RO TÁXI S.A., CNPJ nº 15.818.545/0001-87, com sede social no Rio
de Janeiro (RJ). Processo nº 00058.059841/2013-91. Fica revogada a
Decisão nº 530, de 18 de dezembro de 2008, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de dezembro de 2008, Seção 1, página 33.

No- 116 - Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para
exploração de serviço de transporte aéreo público não regular na
modalidade táxi aéreo outorgada à sociedade empresária PEMA -
PEREIRA MACHADO TÁXI AÉREO LTDA., CNPJ nº
04.622.892/0001-13, com sede social em Ourilândia do Norte (PA).
Processo nº 00058.076937/2013-13. Fica revogada a Decisão nº 36,
de 29 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 30
de janeiro de 2009, Seção 1, página 36.

O inteiro teor das Decisões acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

PORTARIA No- 2.875, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

Aprova a Instrução Suplementar nº 61.15-
001, Revisão B.

O SUPERINTENDENTE DE SEGURANÇA OPERA-
CIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL -
ANAC, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo art. 18-A da
Resolução nº 30, de 21 de maio de 2008, incluído pela Resolução nº
162, de 20 de julho de 2010, e considerando o que consta do processo
nº 00065.140993/2013-20, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do Anexo desta Portaria, a Ins-
trução Suplementar nº 61.15-001, Revisão B (IS nº 61.15-001B),
intitulada "Autorização para Piloto de Ensaios em Voo".

Parágrafo único. A Instrução de que trata este artigo encontra-
se publicada no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS desta Agência
(endereço eletrônico www.anac.gov.br/transparencia/bps.asp) e igual-
mente disponível em sua página "Legislação" (endereço eletrônico
www.anac.gov.br/legislacao), na rede mundial de computadores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER WILLIAM DE SOUZA MORAES

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO

DE MERCADO

PORTARIAS DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO SUBSTITU-
TO , designado pela Portaria nº 1.667, de 05 de setembro 2011, no uso
da competência outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento
Interno da ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 245, de 04
de setembro de 2012, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-
5, de 20 de março de 2001, resolve:

No- 2.853 - Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária JETMED TÁXI AÉREO LTDA. - ME., CNPJ
10.241.490/0001-71, com sede social em Barra do Garças (MT),
como empresa exploradora de serviço de transporte aéreo público não
regular na modalidade de táxi aéreo, pelo prazo de 12 (doze) meses
contados da data da publicação desta Portaria. Processo nº
00058.008496/2012-46.

No- 2.854 - Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária DH AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA., com sede social em
Formosa (GO), como empresa exploradora de serviço aéreo público
especializado na atividade aeroagrícola, pelo prazo de 12 (doze) me-
ses contados da data da publicação desta Portaria. Processo nº
00058.075915/2013-36.

Presidência da República
.
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